
INDICAÇÃO Nº 
1552
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para o enquadramento do Município de Mococa como "Estância Turística".

JUSTIFICATIVA

A presente indicação reconhece o enorme potencial turístico do Município de Mococa em razão de suas belezas naturais e da infraestrutura que oferece a seus visitantes.

Os atrativos turísticos do Município são inúmeros e variados. No campo cultural, merece menção o Museu de Arte Sacra “Iria Josepha da Silva”, situado na Igreja Nossa Senhora do Rosário, um marcante monumento histórico e artístico do Patrimônio de Mococa.  Há, também, o Museu de Artes Plásticas “Quirino da Silva” e o Museu Histórico e Pedagógico “Marquês de Três Rios”. Possui diversas fazendas para visitação, muitas centenárias, surgidas em decorrência do café, que permanecem como lembranças vivas da época em que essa cultura viveu seu apogeu em nosso país.
Mococa caracteriza-se também por sua exuberante hidrografia, tendo como maior expoente o imponente Rio Pardo, que corta o Município e, mais do que oferecer suas águas à pesca e à navegação, impulsionando a economia local e o turismo. Outras opções de lazer são oferecidas pelo Rio Canoas, o qual em seu trecho mais caudaloso é muito usado para a prática de esportes radicais, atraindo aventureiros de diversas partes do Estado. Frise-se, ainda, a existência de nascentes no Município, algumas águas ricas em minério e que, por essa razão, são constantemente procuradas para fins terapêuticos.   
Assim, repleta de atrativos naturais e culturais, um dos caminhos para garantir as atividades essenciais da localidade é o incentivo ao turismo, ampliando as possibilidades econômicas e sociais da comunidade.
Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, pois contribuirá para um desenvolvimento mais acentuado do Município de Mococa apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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